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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

CIVIL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2023, REALIZADA EM 

07/03/2023. 

 
Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte três (07/03/2023), às dezenove 

horas (19h), na Sede Administrativa da OAB/GO, sendo transmitida simultaneamente via 

aplicativo Zoom vídeo communications , foi instalada a  2ª Reunião Ordinária da Comissão 

Especial de Direito Civil da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 

de 2023, sob a Presidência do Dr. Átila Zambelli Toledo. Estiveram presentes os membros 

e justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, pelo Presidente, Dr. Átila 

Zambelli Toledo, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Tema: As atuais ferramentas 

para busca de bens e satisfação de crédito; 3.2 – Aberta a reunião o presidente Dr. Átila, 

apresentou as ferramentas mais utilizadas para busca e satisfação do crédito em execução, 

dentre eles os meios típicos: SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, e os novos meios, 

“Teimosinha”, SNIPER, CAGED, pesquisas no aplicativo “DETRAN GO ON”, a utilização 

de convênios e ofícios aos órgãos como SEFAZ GO, AGRODEFESA e outros. Explicou 

sobre a necessidade de se atentar a utilização da funcionalidade SNIPER, tendo em vista 

que, em muitos casos não é utilizada e manejada da forma correta, e por isso, não obtém 

sucesso.  O secretário geral Dr. Frederico explicou sobre a possibilidade de obtenção de 

ofício junto a SEFAZ GO, para buscar bens adquiridos pelo devedor, tais como: tratores, 

máquinas e implementos agrícolas, mediante quebra de sigilo; ressaltou ainda, sobre os 

efeitos dos protestos junto aos cartórios, que pode ser uma ferramenta extremamente útil. 

Em casos extremos, após esgotar todas as vias, ainda é possível a penhora de percentual do 

salário e/ou faturamento da empresa, e para pessoas físicas, o bloqueio de documentos, 

conforme vem sendo pacificado pela jurisprudência. Foi aberta a palavra aos membros, que 

compartilharam suas dúvidas e experiências em casos práticos. 4. ORDEM DO DIA 

nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 

4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de 

Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: O Presidente Dr. Átila Zambelli Toledo 

convidou a todos para que participem da próxima reunião, e para que se tornem membros 

da comissão, através de inscrição no site da OAB. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da 

Comissão Especial de Direito Civil, Dr. Átila Zambelli Toledo, declarou encerrada a reunião 

agradecendo a presença de todos. Eu, Dr. Frederico Sardinha Ferreira Chaves, Secretário-

Geral da CEDCivil da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por 

mim e pelo Presidente da Comissão. 
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Átila Zambelli Toledo  
Presidente da Comissão Especial de Direito Civil 

 

 
Frederico Sardinha Ferreira Chaves 

Secretário-Geral da Comissão Especial de Direito Civil 
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